
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO DEPUTADO TADEU HASSEM 

INDICAÇÃO N° 42rI2O25 

Indico à mesa diretora, nos termos do art. 169 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, Gladson Cameli, e ao 

Senhor Diretor do Departamento Nacional de lnfraestrutura de Transportes - 

DNIT, para que adotem as providências necessárias visando à instituição de 

faixa liberada para práticas esportivas e de lazer aos domingos, das 14h às 

20h, no trecho da Rodovia BR-364, Km 9, s/n°, compreendido entre a entrada 

da Universidade Federal do Acre (UFAC) até a rotatória do Ipê, em apenas 

uma das vias, permanecendo a outra liberada para o fluxo normal de veiculos, 

em Rio Branco/AC. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

7 de outubro de 2025. 

TAD\J-ÀSSEM 
Deputado Estadual 

Rua Arlindo Porto Leal, 241 - Centro - CEP 69900-904— Rio Branco - AC 
Telefone: (68) 3213-4000 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
GABINETE DO DEPUTADO TADEU HASSEM 

JUSTICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo fomentar a prática de 

esportes, atividades físicas e de lazer no referido trecho da BR-364, em Rio 

Branco/AC, proporcionando uni espaço seguro para a população se reunir. 

A medida pretende: 

• Incentivar hábitos saudáveis, com caminhadas, corridas, 

ciclismo, patinação, entre outras modalidades; 

• Promover a convivência familiar e comunitária, criando um 

ambiente propício para momentos de integração social; 

• Ampliar a utilização de espaços públicos para finalidades 

recreativas, fortalecendo a sensação de pertencimento e bem-estar coletivo. 

Experiências semelhantes, como o "Ruas de Lazer" em diversas 

capitais brasileiras, demonstram que a liberação temporária de trechos urbanos 

para o lazer impacta de maneira positiva a saúde, a segurança e a qualidade 

de vida dos cidadãos. 

Diante disso, a implementação desta faixa liberada aos domingos se 

mostra relevante, especialmente em um dos pontos mais tradicionais de 

práticas esportivas de Rio Branco, beneficiando estudantes, famílias e a 

população em geral. 

Conto, portanto, com a atenção do Excelentíssimo Senhor Governador 

e do DNIT para que esta solicitação seja atendida, em benefício da sociedade 

acreana. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

7 d outubro s- 2025. 
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